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EDITAL CONVOCATORIO
PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO N0 2024.06.25.2

1, PaTte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no

120, Centro, Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio da Pregoeira e Membros da equipe de apoio designados
pela Portaria no 08712024, de 25 de janeiro de 2024, torna público, para conhecimento dos interessados, que

no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo
MENOR PRECO que será regida pela Lei Federal no 14.133, de 01 de abril de 2021, observados os termos da
Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas neste Edital

u- A presente licitação será no site https://bllcompras.com.

2aPartei DAS cúUSULAS EDITALíCAS

í.0 DO OBJETO
1.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de gramas para o paisagismo de praças e logradouros
públicos para atender as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente e ServiÇos Públicos de Juazeiro do
Norte/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL. DO LOCAL DE REALIZAcÃo E DA coNDUcÃo Do CERTAME
2.'1. 0 edital está disponivel gratuitamente nos sílios:
www.tce.ce.qov. bÍ/licitacoes
httos://www.pncp.qov.br:

www. i uazei rodonorte,ce,gov. br;
bllcompras.com
2.2. 0 certame será realizado no endereço eletrônico
bllcompras.com.
2,3, Os kâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Municipio, juntamente com
sua equipe de apoio,

3.0 DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
3,1 - lNiClO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS; 26 de junho de2024,às 17h00min.
3.2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09 de julho de 2024, às 09h00min.
3.3 - lNÍCrO DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREÇOS: 09 de jurho de 2024, às 09h30min.
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o
horário de Brasília/DF.
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data.

4.0 DA SELE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÂO
4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no

120, Centro - CEP: 63.0'10-015 - Juazeiro do Noíe - CE - Fone: (88)3199-0363.
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5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

5,1 , A despesa deconente desta licitação correrá à conta da dotaçáo orçamentária constante no quadro abaixo:

Unld.0 Pro vldâdê Elêmenlo dê Despesa

i ii--., r 'ri

L_.20 0'1 26.451.0035.2.128 3.3 90.30.00

6,0 DA PARTICIPACÂO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃo
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema
bllcompras.com.
6.1.1. As regras pa[a credenciamento estarão disponíveis no sítio elekônico constante no subitem 2.2. deste
edital.

6.1,2. Qualquerdúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser esclarecida

akavés de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa de Licitaçoes
do Brasil, pelo e-mail: contato(ôbllcomoras.com.
6,2, Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açoes, anônima e limitada) e de sociedades
simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condiçóes da legislação em vigore deste edital.
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a
superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.
6,4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa Íísica e jurídica idônea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado.

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno poíe e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11,48812007, como critério de
desempate, preferência de contrataçã0, o prevlsto na Lei Complementar n' 123/2006, em seu Capítulo V - DO
ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUTStÇÓES pÚBLtCAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema
bllcompras.com o exercicio da preferência prevista na Lei Complementar n' 12312006.

6.7. A participação implica a aceitaÇão integral dos termos deste edital.
ô.7.1, E vedada a participação de pessoa Íísica e juridica nos seguintes casos:
6.7.2, Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
6.7.3, Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuraÇão;

6,7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissolução, fusã0, cisã0, incorporação e liquidação;
6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Admrnistração;
6.7.6, Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administraçáo;
6.7,7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos delerminantes desta
condição;
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentês, sócios ou componentes de seu quadro técnico
sejam funcionários ou empregados públicos da Administraçáo Pública lVunicipal Direta ou lndireta;
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7,10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.

7,0. DA FORMA DE APRESENTAÇÂO DA PROPOSTA INICIAL
7,1, Os licitantes deverão encaminh arlanexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do
Brasil, no sítio elekônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital quando

convocados.

ao

3!

.0aura-



icoíúrssÂoDE
lrorna N I

a) lndicação no(s) lote(s) da especificação do objeto lic

no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste EditaI,

7.1,1. Com relaçáo à proposta inicial, basta que esta seja cadastrada (preenchida) na plataforma, com a

descrição do objeto oÍertado e seus respectivos preços, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arouivo dioitalizado em anexo.
7,2, No preenchimento da proposta iniclal, por meio da plataforma digital, deverá ser informado

necessariamente o seguinte:
itado com todos seus itens, de acordo. com o disposto

devendo ser indicada a MARCA PROPRIA dos itens
propostos e, neste campo, quando se tratar de prestação de serviço, inserir o termo "Próorio(a)". para que seja
preservado o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e global do lote mtado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;
7.3. O Iicitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que Íaz
jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

da Lei no 11,488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade

disponível no sistema eletrônico bllcompras.com,
7,4, lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema elekônico durante a sessão pública do Pregã0,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
7.4.'1, O licitante deverá comunicar Ímediatamente ao provedor da plataforma eletrônica (bllcompras.com)
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso,
7.5. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário
de abertura da sessão pública.

7,5.'1, A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessáo pública (em

conformidade com o disposto no Art, 18, § 40, da Instrução Normativa SEGES IME n" 7312022 clc entendimento
do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórd?n n" 213212021).

7.6, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiflcação entre as propostas apresentadas,
o que somente oconerá após a fase de envio de lances.

7 ,7 . Será vedada a identificação do licitante.
7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances,
7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou Índiretamente no Íornecimento dos
itens/prestaÇâo de serviÇo.

7.10. 0s preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de eno, omissão ou qualquer

outro pretexlo.

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS
8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçÕes, avaliando a aceitabilidade
destas, Caso ocorra alguma desclassiÍicaçâ0, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8,2, Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e
globais.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances.
8,4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no

Anexo l- TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de
lances, o lance Íinal deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração e,
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caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites
previstos para cada item no Termo de ReÍerência,

8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo | -

Termo de ReÍerência.

8.5. Serão desclassificadas as propostas que identiÍiquem o licitante, assim como quando não ÍoÍem atribuídos

valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.

8.5.1 Serão também desclassificadas as propostas que:

8.5.'1.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem inegularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preÇos excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços rrrisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas oferlas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.

8.5.'1,2 - Que após a fase de lances ou negociaçâo, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preços no Anexo | (Termo de Reíerência).

8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a
efeito na fase de aceitaÇão,

8.7. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9 1. 0(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os
Ircitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema
eletrônico.
9,2, A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessão, quando, para eÍeito de
lances, será considerado o valor global do respectivo lote.

9.2.1. Na Íase de lances, o lance flnal deverá atingir preço em conformidade com o item 8,4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso nâo sejam realizados envios
de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior
ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo | - Termo de ReÍerência.
9,2,2. 0s licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda
que esle seja maior que o menor lance já oÍertado por outro licitante.

9,2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

9.2.4, Só poderá haver empate entre propostas lguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado,
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do valor do menor
lance regiskado. O sistema não identificará o autordos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes,

9,4. No caso de desconexão enke o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessivel à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sem
prejuizos dos atos realizados.

9.4.1, Quando a desconexão do sistema elekônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a '10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 (vinte e quatro) horas após
a comunicação do Íato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação.
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexáo da parte do próprio licitante,

9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "ABERTO E FECHADO", nos termos do Art. 56, da
Lei Federal no 14,13312021, do An, 22, inciso ll e do Art. 24, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022,

observados os seguintes termos:
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.

aou,



';'1i.i,r1,
COIIISSÃODE

Folha N 43

9.5.2. Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o peÍiodo de até 10 (dez) minutos, aleatonamente determinado, a recepÇão de lances

será automaticamente encenada.
9.5,3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima até 10 minutos , o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores atá 10%

(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.3,1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da
etapa aberta ou por ofertar melhor lance.
9.5.4. Na ausência de, no minimo, 3 (três) ofertas nas condiçoes de que kata o item 9.5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9,5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme
disposto no § 20 do art. 22, da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 7312022.

9.5.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condiçoes mais vantajosas com o
primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61 , da Lei n" 14,13312021.

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos
44 e 45, da Lei Complementar n0 '12312006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015.
9.7, Nessas mndições, as proposlas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oÍerta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.9, Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, seráo convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçâ0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item anterior.
9,'10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oÍerta.
9.1 1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encenadas todas as etapas transcritas acima,
serão utilizados os critérios de desempate previstos no art.60 da Lei n0 14,133, de 2021.

1().() DA NEGOCACÃ o DAPROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE
10.1 . Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar
condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art, 6'l , da Lei no 14,13312021 .

10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definrdo para a
contrataçâo, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condiçÕes mais vantajosas, após deÍinido o resultado do
julgamento, nos termos do Art. 30 da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.

10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demars licitantes.

10,4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassiÍlcado em Íazáo de sua proposta
permanecer acÍma do preço máximo deíinido para a contrataÇão, a negociação poderá ser Íeita com os demais
licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificaçáo estabelecida
no § 2o do arl. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os criterios de
desempate deÍinidos no art. 28, ambos da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.

10.5. Concluida a negociação, se houver, o resultado será regishado na âta da sessão pública, devendo esta
ser anexada aos autos do processo de conkataÇão.
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10.6 O(À) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação

realizada, acompanhada de sua garantia, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
10,7. E Íacultado ao(à) pregoerro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solÍcitação

fundamentada Íelta no chat pelo licltante, antes de Íindo o prazo.

10,8. A não apresentação da proposta de preços Íinal e de sua garantia, exclusivamente por meio do sistema,

no sitio eletrônico htto://bllcompras.com, dentro do prazo estipulado no item 10.6, acanelaá a

desclassificaçâo do pÍoponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada

a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da lei no 14.13312021 ,

10.9. Após a negociação do preç0, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitaçâo e julgamento da proposta.

1 1,0 DA APRESENTACÃO E DO JU LGAMENT O DA(SI PROPOSTA(S) DE PRECOS FINALflS)
11.'1. A proposta final deverá ser anexada exclusivamente por meÍo da plataforma eletrônica, com os preços

ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll (Modelo de proposta de preços) deste edital, assinada
pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com

as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do serviço

e demais informações relativas ao produto/serviço ofertado.
11,2 - Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de garantia da mesma, no

montante estipulado em 1% (um por cento), do valor estimado para a contratação, nos termos do Artigo 58 da

Lei Federal no 14.13312021,

11.2.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) caução em dinheiro ou em títulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema cenkalizado de liquídação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
ll) segu ro-garantia;
lll) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente aulorizada a operar no País pelo

Banco Central do Brasil;

lV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total,

11.2.2.- Optando por cauÇão em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPOSITO
BANCARIO, (com a identificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de
Juazeiro do Norte/CE, Conta Corrente no 46.750-2, Agência no 0433-2 - Banco do Brasil, sendo que

depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só serão validados após sua compensaçã0.
1 

'1.2.3 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovaçâo da apólice
ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no mínimo, 60 (sessenta) dias contados

a partir da data de realização da disputa de preços.

11,2.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a Íiança bancária, o licitante deverá anexar junto a
plataforma eletrônica o documento fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente,
constar:
- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
- objeto: Garantia da participação no PREGÃO ELETRÔNICO n" 2024.06.25.2.
- V alor: 1o/o (um por cento) do valor estimado da Licitação.
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias.
1 

'l .3 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura
do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
1 1.4 - lmplicará execução do valor integral da garantra de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não

apresentação dos documentos para a contratação.
11 .5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.
11,6. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo

lote.
\@'4qa-
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11,7. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo.

1 1 .8. Nos preços propostos já estaráo incluídas as despesas Íeferentes a frete, tributos e demais ônus atinentes

à entrega do objeto.
11,9. No caso da licitante ser cooperativa que executará (enkegará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários peíinentes ao regime das cooperativas,

devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto kibutário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer

outro agente econômico,
1 1 ,10. Após a apresentaÇão da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaÇoes de possíveis sançÕes

administrativas, observado o devido processo legal.

1 1 ,1 1 . lniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o Iicitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conÍorme previsto no art. 14 da Lei no

14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no cerlame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https//www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaldatransparencia. gov.br/sancoes/cnep).

11.12. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário.
11,13. Constatada a existência de sançã0, o licitante será reputado desclassiÍicado, por Íalta de condição de
participaçâ0.
'11,14. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será iniciado o procedimento de
julgamento da(s) proposta(s) de preços Íinais.

ll,l5.ParajulgamentodaspropostasseráadotadoocritériodeMENORPREÇO(PORLOTE) observadoo
estabelecido nas condiçoes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a

conkatação, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando seráo desclassificadas as propostas
que:

1 1 .15,1 , Contiverem vicios insanáveis e/ou condiçÕes ilegais;

1 1.15,2. Não obedecerem às especificaçoes técnicas contidas no Termo de Reíerência;
1 

'l ,'15.3, Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a conkatação;
11.15.4. Não tiverem sua exequÍbilidade demonstrada, quando exigido pela AdministraÇão,

1 1 .15.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.
11.15.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administração, independentemente
do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataforma elekônica.
'11,16. Será considerado indicio de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Adminiskação, nos termos da Instrução Normativa SEGES/l\,1E no 7312022.

11.17. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do(a)
pregoeiro(a), que venha a comprovar:
11.17.1, Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
1 1 ,17.2, lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
11.18. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

1'1,'19. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma elekônica,
'11,20. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,
observada a ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuração
de uma proposta que atenda a este edital,

.0*:r
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12.0 DA FASE DE HABILITACÃO
12.1, 0s documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes

- Habilitaçâo Jurídica:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se katando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açoes,
acompanhada de documentos de eleição de seus adminiskadores;

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente regiskado na Junta
Comercial da sede do Licitante;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercicio;

d) Decreto de autorização, em se katando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgâo competente, quando a atividade assim
o exigir;

f) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s) jurÍdica(s) de direito público ou privado;

f,1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o
que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificaçáo técnica apresentado;

- Reoularidade F iscal , Social e Trabalhista:

g) Prova de inscrição no Cadasko Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

h) Prova de inscriçâo no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
i) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
j) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
k) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
l) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

m) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
n) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

- Qualificacão Econômico-financeira:

o) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstraÇões contábeis dos 2 (dois)

últimos exercicios sociais;
0.1)A documentaçáo exigida acima estará restrita ao último exercÍcio social, no caso de empresas constituídas
há menos de dois anos;
p) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
. Declaraqôes:

q) Declaraçâo de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convençôes coletivas de kabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

,hy
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r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condiÇão de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7o

da Constituição Federal;

s) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deflciência e para reabilitado

da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas.
t) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das inÍormaçÕes
prestadas, na forma da lei.

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação especifica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,
contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, coníorme legislação do
órgâo expedidor.
12.2.1. Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçôes de inscriçoes.
12.3. 0(s) licitante(s) vencedo(es) deverá(ão) encaminhar/anexar, exclusivamente, junto a

plataforma eletrônica bllcompras.com, em Íormato digital, os documentos de habilitação exigidos neste Edital,

após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 Íduas) horas, podendo ser
prorrogado, por igual período, nas situações elencadas no § 30 do art, 29, da lnstrução Normativa SEGES/ME
No 73, de 30 de setembro de 2022.

12,4, Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentaÇão de habilitaçã0, ainda
que haja alguma reskição de regularidade Íiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei Complementar
n' 12312006.

12,5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio da
plataforma eletrônica bllcompras.com, dentro do prazo estipulado no item 12,3, assim como o desatendimento
a algum dos requisitos de habilitação, estipulados acima, acanetará na inabilitacão/desclassificaqão do
proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de
classificaçã0, sem prejuízo da sançâo prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei no 14.13312021.

13,0 DISPOSIÇOES SOBRE A APLICACÃO DA LEICOMPLEMENTAR 123/2006
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 1 1 ,488/2007, será assegurado
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularizaçâo do(s)
documento(s), podendo tal prazo ser pronogado por igual período, conÍorme dispoe a Lei Complementar n0

123t2006.
í3,2. A não comprovação da regularidade flscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuizo das sanções cabiveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

14-DOS PEDTDOS DE ESCLARECTMENTOS E DA TMPUGNACÂO DO ATO CONVOCATÓR|O
14.1, Os pedidos de esclarecimentos reÍerentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), até res dias teis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão e o órgão
inleressado ou por meio da p lataforma bllcompras.com
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se rdentificar (CNPJ, Razão
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica, e CPF para pessoa Íísica) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, teleÍone e e-mail).
14,3. 0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) porescrito, por meio de e-mail e pela plataforma

eletrônica aos interessados.
14.4. Até 3 (trêsl dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

'-h,y*
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cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão e o órgão interessado ou por meio da plataforma

bllcompras.com,
14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da

plataforma eletrônica.
14.6. As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

Íizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes,

14,7. DeÍerida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do

certame, observado, para esta, a contagem minima do mesmo prazo inicial.
'14,8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

14.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos neste certame,

14.9.'1. A concessâo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos

do presente processo.

14.10, A resposta à impugnaçáo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma

eletrônica, no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de aberlura do certame.

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15,1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçâo ou inabilitação de licitantes,

à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei no 14J33, de2021,
15.2, Declarado o vencedor, a intenção de reconer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma

bllcompras.com.
15.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contranazões dentro de igual prazo,

que começará a contar a parlir do término do prazo do recorente, sendolhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses,
15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
'15.4. A ausência de maniÍestação imediata do licitante quanto à intenção de reconer importará na preclusâo

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.
15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá

reconslderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a

autoridade superior, a qual deverá proÍerir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.
'15.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da
plataforma bllcompras.com

16. DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS E SANcÔEs
16.1, Comete infração adminiskativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
16.1,1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não enkegar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;
16,1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível,
c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaçoes do edital;

:m'
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16.1 .3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçã0, quando convocado

denko do prazo de validade de sua proposta;

16.1.3,1, Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o conkato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminiskação;
'16.'1.4, Apresentar declaração ou documentaçáo Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;
16,'1.5. Fraudar a licitaçâo;

16.1.6. Comporlar-se de modo inidôneo ou comeler íraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amoska falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
16.1 .7. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaÇão;

16,'l .8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.0 12.846, de 2013,

16,2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
16,2.1. Advertência;
16.2.2. Multa;

16.2.3, lmpedimento de licitar e contratar e;

16.2,4, Declaração de inrdoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.3, Na aplicação das sanções serão considerados:
16.3.1 . A natureza e a gravidade da infração cometida;
16,3.2. As peculiaridades do caso concreto;
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes,
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
16,3.5, A implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos
órgãos de controle.
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 30 (kinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
16.4.1. Para as infraçoes previstas nos itens 16.1.1,16.1.2 e 16.1,3, a multa será de 0,5% a 15% do valordo
contrato licitado,

16,4.2, Para as inÍrações previstas nos itens 16.1 ,4, 16.1 ,5, 16.1.6, 16.1.7 e 16,1 .8, a multa será de 15% a30ok
do valor do contrato licitado.
'16.5, As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a deÍesa do interessado no Wazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação,
16,7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações

adminiskativas relacionadas nos itens 16.1 .1 , 16.1 .2 e '16,1 .3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente Íederativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
'16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sançâo de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

deconência da prática das infrações dlspostas nos itens 16,1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 'lô.1.8, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1,16.1,2e 16.1,3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.

156, §5", da Lein.o 14.13312021.

16.9, A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo, descrita no item 16,1.3.1,,

caracterizarà o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

,W

. r),,t,.i



.&
CO]l|ISSÂODE

Folhã N

da garantia de proposta em favor do órgáo ou entidade promotora da licitaÇão, quando tiver sido exigida, nos

termos do art, 45, §40 da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022,

16,10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licrtar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda produzir.

16.'11, Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e conkatar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
1ô,12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sançáo de declaração de
inidoneidade para licitar ou conkatar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento,
16.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recoíida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
16.14, A aplicação das sançÕes previstas neste edital nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

17. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO
17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no art. 71 , daLei n" 14,133, de 2021.
'17.2. 0 titular da origem desta licitaçáo se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo
por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante
fundamentação escrita.
17.3. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarâo registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.

18. OA CONTRATAÇÃO
18.1 . A adjudicatária terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a assinatura
do contrato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
'18.2. 0 contratado estará obrigado a manter, durante loda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçôes por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presenle licitação.
'18.3. Será facultado à AdminÍstraçã0, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou

não Íetirar o insúumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo
licitante vencedor.
'18,4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a conkatação nos termos do item acima, a AdministÍaçâo,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificação, com vistas à

obtenÇão de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condrções ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a
ordem classiÍicatória, quando frustrada a negociaçâo de melhor condição,
18,5. A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assjnar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação
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assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em Íavor do órgão ou entidade licitante.

18.5.1, A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 18.4,1.

18.6. Será facultada à Administração a convocaçáo dos demais licitantes classiÍicados para a contratação de

remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima.

18,7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contrataÇão, ficarão

os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
18.8. Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitaçã0, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s), a

título de garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das

modalidades previstas no art. 96 da lei 14.13312021, à escolha da licitante vencedora:

a) caução em dinheiro ou titulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
b) seguro-garantia;

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição flnanceira, devidamente autorizado a operar no País pelo

Banco CenÍal do Brasil.

18.9. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser Íeito na
agência do Banco do Brasil - Conta Corrente n0 46,750-2, Agência n' 0433-2.
18.10. Se a opção de garantia Íor pelo segurogarantia:
a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do conkato;
b) a apólice deverá indicar o Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, como beneficiário;
c) nâo será acetta apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do MunicÍpio de Juazeiro do Noíe,
Estado do Ceará.

18.11. Se a opÇão for pela fiança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade conespondente ao periodo de vigência do contrato;
b) expressa afirmação do Íiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Municipio de Juazeiro
do Norte, Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas
obrigações;

c) renúncia expressa do fiador ao beneÍício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código
Civil Brasileiro;
d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital,
18.12. A garantia prestada pela conkatada será liberada ou restituída após o término da vigência do contrato,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva soilcitação, mediante a cerliÍicação de que os serviços
Íoram realizados a contento.
18.13. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive indenização a

terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposiçã0, no prazo máximo e improrrogável de 10 (dez)

dias, a contar da data em que for notificada pelo Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
18,14. Se houver acréscimo ao valordo contrato, a contÍatada se obriga a fazer a complementaÇão da garantia,

no prazo máximo de '10 (dez) dias, a contar da data que Íor notificada pelo Município,
18.15, Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:
l) o contratado der causa à rescisão do contrato;
ll) - outras hipóteses previstas no edital de licitação.
18,16. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada,

18.17. As condiçóes contratuais estão definidas no Anexo ll - Minuta do Contrato, parte integrante deste edital.

19, DAS DISPOSICÓES GERAIS
19.1, O Edital e seus anexos estão disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e endereços eletrônicos constantes no item 2.'l deste Edital;

19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;

l&
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19.3, Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimento.
19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na PreÍeitura
Municipal;

19.5. Esta licitação não importa necessariamente em contrataçâo, podendo a autoridade competente revogá-
Ia por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
decisão devidamente fundamentada;
19,ô. E Íacultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a inskução do processo licitatório;
19.7. As normas disciplinadoras da licilação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação;
19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente;
'19.9. 0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaÇão de suas propostas e a

Administraçâo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório;
19.10. Os licitantes são responsáveis pela Íidelidade e legitimidade das inÍormações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitaÇão;

19.11, Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, Íicando responsável pelo ônus
deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão;
'19,12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não
atendimento às solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO;
19.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público;
'19.14. Todas e quaisquer comunicaçôes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da
plataforma eletrônica, na "sala virtual' onde acontecerá o certame;
19.15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçôes sobre o pregão já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia flxa ou móvel, como forma
de garantir a lisura do certame;
19.1ô. O foro designado para julgamento de quaisquer questóes judiciais resultantes deste edital será o da
Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

20 D ANEXOS
20,1 . Constituem anexos deste edital, dele fazendo parle:

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO Il - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO lll - Modelos de Declarações
ANEXO lV - Minuta do Conkato

Juazeiro do Norte/CE, 25 de junho de 2024

/**
Da Alves Monteiro

Ordenado(a) de Despesas
Secretaria [íunicipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos
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TERMO DE REFERENCIA
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TERMO DE REFERÊNCN

í - oBJETO DA CONTRATAçÃO
1.1 - Aquisição de gramas paÍa o paisagismo de praças e logradouros públicos para atender as necessidades

da Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE,

2. DA MODALTDAOE DE LrCrrAçÃO E DO CRíTÉRp DE JULGAMENTO
2.'l - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua

forma ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçoes da Lei

Federal no 14.13312021, ao que determina a Lei Complementar n' 123/2006, Lei Complementar no 14712014 e

outras normas aplicáveis à espécie.
2.2.Pua o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO (POR LOTE), observando

todas as condiçoes deÍinidas no edital e seus anexos,

2.3 . A proposta final para o(s) lote(s) não poderá conter item(ns) com valo(es) superio(es) ao(s) estimado(s)
pela adminisÍação, sob pena de desclassificacáo, independentemente do valor total do lote.

3 - JUST|FTCAT|VA DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÂO
3.1 - A necessidade de contrataÇão para a aquisição de materiais objeto da contratação, conforme detalhado
no Estudo Técnico Preliminar, tem como fundamento garantir a segurança, a funcionalidade, a durabilidade e

a acessibilidade dos espaços, além de contribuir para a preservaÇão do patrimônio público, a valorização da

comunidade e a promoção do desenvolvimento local, garantindo a transparência, a economicidade e a

qualidade dos serviços, otimizando os recursos públicos e assegurando a efetividade das intervençóes,

4 - DA JUSTTFTCATTVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO
4.í - A aquisição dos materiais objeto deste documento deverá ser realizada em LOTE UNICO, de forma a
aumentar a atratividade do processo entre os possíveis Íornecedores buscando alcançar a proposta mais

vantajosa para a Administração.
4.2 - Tais produtos foram agrupados em LOTE UNICO, de Íorma que favoreça a logística, a fiscalização e o
gerenciamento do conkato. Em contraponto, seria desproporcional, a adminiskação gerenciar a aquisição
pretendida, quando da demanda ser única em relação a especiíicidade da finalidade buscada. Por fim,

ressaltamos que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em

consideração as características comuns aos objetos dos itens peíencentes que se unificam em um único

conjunto, Essa didática tem como finalidade facilitar o processamento do certame, além disso, com a maior
quantidade fornecida aúavés da formação do lote, a adminiskação poderá contrataÍ por preços menores uma

vez que a maior quantidade representa maior margem de lucro à contratada e preços mais vantajosos para a

contratante durante o fornecimento dos produtos.

4.2.1 . No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número

muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das

atividades, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suÍlcientes para Íiscalizar e acompanhar um

elevado número de contratos, Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote",

contudo, havendo a divisã0, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/bens unificados em

seus respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e exatidão

no fornecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da Adminiskação, com

esta composição de lotes, serão Íornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de tal Íorma, atrasos na

entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de continuÍdade nas funções
primordiais desta Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos produtos/bens imprescindíveis

ao atendimento do lnteresse Público, com relação aos itens componentes do respectivo lote.

4.2.2 - No que diz respeito ao Principio da Economicidade e em contratar a proposta mats vantajosa,

individualizar a contratação do aludido objeto sobrecanega a Administração Pública e encarece o contrato final,
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uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem comercializando uma

maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa Íorma, na divisão por lote do objeto em tela, há um grande ganho

para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantilativos e,

consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administraçã0.

5 - DA ESPECTFTCAçÃo, OUANTTDADES E VALOR MAXTMO ESTTMADO

5.1 - A empresa a ser conkatada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo:

--;-
Lote Unico

§ü

Item Especlficaçáo Unid. Qtde
r lúaÍca

/Modelo
ValoÍ

Estimado
Valor Total

0001 Grama Esmeralda (Zoysia Japonica) 13,67

ama São Carlos Plus (Axonopus afÍinis ChaseiÍolius) 15,33

0,00

5.2 - 0 valor máximo admitido para esta contrataÇão é de R$ 213.350,00 (duzentos e treze mil trezentos e
cinquenta reais), de acordo com pesquisas de preços realizadas pelo setor de compras da Central de Compras

do Município de Juazeiro do Norte seguindo as normativas e a legislação vigente.

5.3 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no

orçamento acima, independentemente do valor total.

6. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
6.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretarra/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto ao setor de almoxarifado da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte-CE, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Adminiskação
no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com

a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,
6,2 - 0s produtos/materiais deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da respectiva Ordem de Compra.
6,3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaÇão,

6.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em kansporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deveÍão estar todos em embalagens fechadas.

6.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçôes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

6.6 - O recebimento dos produtos será eíetuado nos seguintes termos:
6.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

6.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

6.7 - Todos os custos provenientes de transporte serão da contratada.

7 - DA CLASSTFTCAçÂO DOS PRODUTOS E DoS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
7.1 - Os produtos objeto da contrataÇâo são classificados como bens comuns, pois os padrões de desempenho
e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especiÍicações usuais de mercado, Dessa forma a

contratação deverá ser realizada por Pregão Eletrônico, permitindo que os empenhos e ordens de entrega

aconteçam conforme necessidade da administração e disponibilidade orÇamentária no decurso do prazo da

vigência conkatual.
7.2 - A conkatada deverá apresentar comprovaÇão de habilitação juridica, técnica, fiscal, social e trabalhista e

de qualiÍicação econômico-Íinanceira, dentro daqueles previstos nos arts. 66 a 69 da Lei no 14.133121.

7.3 - Não será admitida a subcontrataÇâo do objeto contratual.

l r, l,qoo I
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7.4. A futura contratação contará com garantia da execução contratual, conforme os aís. 96 e seguintes da

Lei n0 14,133, de 2021, estipulada em 5% do valor total da contrataÇão.

7.4.1 . As regras detalhadas sobre a garantia exigida estarão especiÍicadas na Minuta Contratual.

8. PRAZO DE VIGÊNC|A CONTRATUAL
8.1 . O futuro Conkato terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecrmento dos produtos dentro da vigência do mesmo, na forma do artigo 105 da Lei no 14.133

de2021.

9. DO PAGAMENTO

9.1 - Preço
9.1.1 - 0 valor total estimado para a contratação é de R$ 213.350,00 (duzentos e treze mil trezentos e

cinquenta reais).
9.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais
incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimenlo integral do objeto da

contrataçã0.

9.2 - Forma de Pagamento
9.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banm, agência e conla corrente

indicados pela contratada.

9.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

9.3 . Prazo de Pagamento
9.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

9.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execuçâo do objeto do contrato.
9.4 - Condiçóes de Pagamento
9,4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍlnitivo do objeto da contratação,
conÍorme disposto neste instÍumento.
9.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;

b) a data da emissâo;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o periodo respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabÍveis.

9.4.3 - Havendo eÍo na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento flcará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçâo, não

acarretando qualquer ônus para a contratante;
9.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

Íiscal, constatada por meio de consulta onlÍne, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.13312021.

9.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deueú realizar

consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condições de habilitaçâo exigidas na contratação;
b) identificar possivel razão que impeça a parlicipação em licitaçá0, no âmbito do óÍgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

'íJ-
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9.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

9.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
perlinentes e necessários para garantir o recebimento de seus crédrtos.

9.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
9.4.9 - Havendo a efetiva execuÇão do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada nâo regularize sua situaçã0.
9.4,10 - Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
9.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na Iegislação vigente.
9.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,

10 - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
10.1 - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990):

10,2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÇâo;

10.3 - Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autorrdade superior
(ar1. 137,ll, da Lei n0 14.133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vicios, defeitos ou incorreções
resultantes da execuÇão ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;
í0.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os segulntes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tíbutos Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da contratada; 4) Certidâo de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se
veriÍique no Iocal da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinaÇão da Conkatante, qualquer atividade que nâo esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou bens de terceiros;
í0.í0 - Manter durante loda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação;
10.11 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserya de cargos prevista em lei para
pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no 14.133,de20211;



10.12 . Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do conkato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, 1'16, parágrafo único, da Lei no

14.133, de 2021);
10.13 . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

í0.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no aÍ|. 124,ll, d, da Lei n0 14,133,

de2021:
10.15 ' Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

10.17 . Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 1 3,709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
do futuro contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;

10.í9 . Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere;
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do kabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

11 . OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE
11.1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro
contrato;

11.2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado âo futuro
contrato;
1í.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;
11.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada,
11.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidaçào e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n" 14.13312021:

11.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condiÇoes estabelecidos neste Termo de Referência e no Íuturo Conkato;
í 1.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contratol
11,8 - CientiÍicar o Ôrgão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;
11.9 - Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitações e reclamaÉes relacionadas à execução do
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;
í1.9.1 . A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual periodo, quando motivada,
11.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimenlo do equilibrio econômicoJinanceiro íeitos pela

contratada, no prazo máximo de'15 (quinze) dias úteis;
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11.11 . A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Conkatada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12 - DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO
í2.1 - A gestão e fiscalização do contrato será exercida por representante da administração, formalmente

designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com

vistas à promoção das medidas necessárias a flelexecução das condiçoes previstas no instrumento contratual.

12.2 - A fiscalizaçào da conhataçáo será exercida por representante da administraçã0, formalmente designado
pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica conkatada, com as akibuiçôes de subsidiar ou

assistiÍ o gestor do contrato, de acordo com estabelecido no arl. 1 17 da lei 14,133 de 2021 .

12.3 - O contrato deverá ser executado flelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14,133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

12,4 -En caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçào

será pronogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples

apostila,

12.5 - As comunicaÇÕes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse Íim.

12.6 - 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoÇão de providências que devam

ser cumpridas de imediato

12.7 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do conkato, ou pelos

respectivos subslitutos (Lei n" 14.133, de2021,an.117, caput),
'12.8 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condiçôes

estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

12.8.í - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das Íaltas ou

dos deÍeitos observados.
12.8.2 - ldentiÍicada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a
correçâo da execução do contrato, determinando prazo para o feito.

12.8.3 - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisáo ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se foro
caso.

12.8.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o Íiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
12.9 - O gestor do conlrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
12.10 - O flscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

12.10.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigaçoes contratuais, o flscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabívers, quando ultrapassar a sua competência,
'12.11 - O gestor do contrato coordenará a alualizaçáo do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem

de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alteraçôes e das prorrogaçoes contratuais, elaborando

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçoes do contrato para Íins de atendimento da

finalidade da administraÇão.
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12,'l'l'.1 - O gestor do conkato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

flns de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
12.1'1.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto

ao cumprimento de obrigaçoes assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execuçáo

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
'12,11,3 - 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que kata o art. 158 da

Lei no 14.'133, de2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
12.12 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou pronogação contratual,
12.13 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Adminiskação para representá-la na execução do
contrato.
12.13.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade.

í3 - DAS PENALIDADES
13.í - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:
'13.1,1 - Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação ou não enkegar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) administraÇão durante o certame;
13,1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando íor o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;

13,1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a conkatação, quando

convocado denko do prazo de validade de sua proposta;

13.1 .3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
'13.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçâo falsa
durante a contrataçáo;
'13,1 .5 - Fraudar o procedimento de contrataÇão,

13.1 .6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitaÇâo de amostras;

13,1 .7 - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
13.1 .8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de 2013;
13,2 - Com fulcro na Lei no 14.1 33, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
13.2.1 - AdvertêncÍa;
13.2.2 - Mulla;
13.2.3 - Impedimento de lÍcrtar e contratar e;

13.2.4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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13.3 - Na aplicação das sanções serâo considerados:
13.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
'13,3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
13.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.3,4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
13.3.5 - A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no
prazo máximo de 30 (Íinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
13,4.1 -Paraasinfraçõesprevistasnositens13.1.1,13.1.2e13,1,3,amultaseráde0,5o/oa15o/odovalordo
contrato licitado.

13,4.2-Pan as infraçoes previstas nos rtens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato.
'13.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa,
13.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçâo,
'13,7 - A sanção de impedimento de licrtar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e conkatar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo a qual perlencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
deconência da prática das infraçoes dispostas nos itens 13.1 ,4, 13.1 .5, 13.1 .6, 1 3,1 .7 e 13,'1 .8, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 13.1 ,1 , 13.1 .2 e 13.1 ,3 que justiÍiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duraçâo observará o prazo previsto no art.

156, §50, da Leino 14.13312021.
'13,9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o conkato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminiskaçã0, descrita no item '13.1.3.1.,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver sido exigida, nos

termos do art, 45, §4" da lN SEGES/ME no 73, de 2022.
13.'10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissáo composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros
permanentes, que avaliará Íatos e circunstàncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

13.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançoes de advertência, multa e
impedimento de licitar e conkatar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proÍerir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12 - Caberá a apresenlação de pedido de reconsideração da aplicaçâo da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13,13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida atá que

sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.
13.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.
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14.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregão em sua forma eletrônica, conforme rege a lei Íederal 14.133 de 2021 e suas alterações, ficando por

esse termo, proibido exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter
competitivo e estabeleçam preferencias ou destinaçoes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou inelevante para sua especiÍicaçã0.
'l4.2 - Poderá o Municipio de Juazeiro do Norle/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por

conveniência adminiskativa e interesse público, deconente de fato superveniente, devidamente justiÍicado.

14.3 - O lVunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocaçã0.

14.4 - A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do Art.

71 da Lei Federal no. 14.133121.

14.5 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

deconente de Íato superveniente e aceito pela Administraçâo.
14.6 - Em caso de manifestaçâo de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)

\-/ obrigação(oes) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmenle estabelecidas e à imediata perda da
garantia de proposta, caso haja, em Íavor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90,

§ 50, da Lei Federal no 14.13312021.

14.7. Salientamos que, se alguma situação, não prevista neste lnstrumento, ocorrer, todas as consequências
de sua existência serão regidas pela Lei Federal no 14.13312021.

15 - ORIGEM DOS RECURSOS
15.'l - As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Íesouro Municipal, previstos

nas seguintes Dotações Orçamentárias:

Elemento de Despesa

01 3.3.90.39.00

§sÂoDEUc[Amln"* 6Jfu\

16 - DO FORO

16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litigios que decorrerem da

execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela concillaçã0, conforme art. 92, §1", da Lei no

14.133t21,

Juazeiro do Norte/CE - 19 de junho de 2024

çfu,ata- n1""1,,o
ilcyaAkes Monteiro

0rdenado(a) de Despesas
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos

Órgáo Unid. Orç PÍojetolAtivldadê

09 18.451.0034.2.089.0000
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MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS
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PROPOSTA DE PREÇOS

Ao Municipio de Juazeiro do Norte/CE.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal no.

14.13312021, bem como às cláusulas e condições do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico no

2024.06.25.2.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitaçã0.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apÍesentados englobam todas as despesas com tributos, impostos,

contribuiçôes Íiscais, paraÍiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta ou

indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta contratação,

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar/fomecer os serviços/produtos especificados no Anexo l, caso
sejamos vencedo(es) do presente Processo de Licitaçã0.

Obieto: Aquisição de gramas para o paisagismo de praças e logradouros públicos para atender as necessidades da

Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no
quadro abaixo:

Loto Único

Itom EEpecmcaçâo Unid. Qtde, Marca.,Modelo Valor unitário ValoÍ Total

0001 Grama Esmeralda (ZoysE Japonica) M2 í0000

0002 GGma Sào CaÍlos Plus (Axonopus aÍlinis ChaseiÍolius) M2 5000

Total

O valor total da poposta é de R$ ............

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

tDENTTFTCAÇÃO DA EMPRESA
Empresa:

CNPJ: ....

Endereço

Cidade: ..

TeleÍone: e-mail

tNDtcAçÂo Do RESPONSAVEL PARA ASSTNATURA DO CONTRATO

DADOS BANCÁROS
Banco: ..........,,............

Agência: ......,..............
Conta para depósito: .

Titular: ............,,,,.,,,,,..

q

.e-mail:

Locale Data: ,.,.,

Assinatura do Proponente
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A empresa
representante legal, o S(a)

c0MtssÂo I)E
Fothâ No

DECLARAÇOES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2024,06.25.2.

, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o no , por intermédio do seu

,,,,.,..,....,..'.'.'''.' e CPFportado(a) da Carteira de identidade no

no DECLARA que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos kabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenÇões coletivas

de kabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentesi

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer kabalho, salvo na condição de aprendiz

a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso Dfilll, do Art, 70 da Constituição Federal;

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas;

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma

da lei,

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)
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MINUTA DO CONTRATO
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre sifazem o Municipio de Juazeiro do Norte/CE,
através da ..... e a empresa

para o fim que nele se declara.

O Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n0 07.974,08210001-14, akavés do(a) .................. neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a).
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

ouko lado

o n.0,...,.,
...............,,.., estabelecida na

, neste ato representada por
ínscrita no CNPJ/MF sob
., portado(a) do CPF no

...,.,., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo
do Processo de Pregão Elekônico no 2024.06.26.1, em conformidade com as disposiçoes contidas na Lei

Federal no. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.06.26.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a),
Ordenado(a) de Despesas da

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2,'l - O presente lnstrumento tem por objeto a .,,,

abaixo:

,,...., na forma discriminada no quadro

2,2 - S?n anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição:
2.2,1 . Termo de Referência;
2.2.2. Edilal da Licitaçâo;
2,2,3. Proposta do conkatado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCETRA - DA ucÊNclA E pRoRRoGAÇÃo

3.1 - 0 presente contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma
do artigo 105, da Lei n" 14J3312021 , ou enquanto decorrer o íornecimento dos produtos dentro da vigência do

mesm0.
3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto náo for concluido no período Írrmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento,

cLÁusuLA euARTA. Dos MoDELos DE ExEcuÇÃo E DE GESTÃo CoNTRATUAL

4.'l - O regime de execuÇão contratual, os modelos de gestão e de execuÇão, assim como os prazos e condiçoes
de conclusâo, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1 - Não será admitida a subconkatação do objeto contratual

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
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6.'l - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação Orçamentária:

Elemonlo de Desl

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PAGAMENTo

7.1 . Prego

7.1.1 - O valor total do contrato e de R$
7.1.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de adminiskação, Íete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
7.2 - Forma de Pagamento
7,2,1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pela contratada,
7,2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (kinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou Íatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.
7.4 . Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumento.
7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante,
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabiveis.
7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçã0, nâo

acarretando qualquer ônus para a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
Íiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contrataÇão;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.
7.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

Unid.
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7,4.7 - Nâo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

contralada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos,

7.4,8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

7,4,9 - Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

7.4.'10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente,

7,4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e conkibuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oÍicial, de

que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar,

CLÁUSULA oITAVA. Do REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO.

FINANCEIRO

8,1 - 0s preços inicialmente contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
8,2 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e

concluidas após a oconência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequenles ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos

Íinanceiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diÍerença conespondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo,

8.5 - Nas aÍerições flnais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor,

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 13ô, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada

e a retribuição da Administração para a justa remuneraÇão do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçâo

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íoíuito ou fato do principe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do An. 124,lnciso ll, alinea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser

formalizado através de ato administrativo,
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico{inanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n" 14.13312021 .

CLAUSULA NONA - 0AS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o pÍesente

contrato,

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência, vinculado ao presente

contÍatol
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9.3 - NotiÍicar a Contratada, por escrito, sobre vicios, deÍeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituido, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuÇão do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021;

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma e

condições estabelecidos no Termo de ReÍerência e no presente Contrato;
9,7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Conkato;

9.8 - CientiÍicar o Orgáo competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decrsão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;
9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogaÇão por igual período, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9,1 1 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiÍos,
ainda que vinculados à execução do conlrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS oBRtGAçoES DA CoNTRATADA

10,1 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Ler no 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçã0,
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do conkato ou autoridade superior
(aí. 137, ll, da Lei n0 14,'133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou informação poreles solicitados;
10.4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no pÍazo

Íixado pelo fiscal do conkato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Adminiskaçâo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou DÍskital e Municipal do domicilio ou sede da contratada; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações kabalhistas, previdenciárias, Íiscais,
comerciais e as demais previstas em legislaçâo especiÍica, cuja inadimplência não kansfere a responsabilidade

ao contÍatante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Conkatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação;

olhâ
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10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no 14,133,de20211:

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, 116, parágrafo único, da Lei no

14.133, de 20211:

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do conkato;

10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

obleto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no aÍL. 124,11, d, da Lei n0 14.133,

de2021:
10,15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito
cumprimento das cláusulas do contrato, Íornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensÍlios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislaçáo de regência;
10,17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato;
10.18 - Conduzir os kabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaÇôes dos Poderes Públicos;
'10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao conkatante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
10,20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA. DAs TNFRAçôES E SANçôES ADMTNTSTRATTVAS
'l 

1 .1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:
1 1 .1 .1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

11.1,2 - Salvo em deconência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigÍvel;

c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especiÍicaÇoes do instrumento convocatório;
1'1.1,3 - Náo celebrar o contrato ou não enkegar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11 .1 ,3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de regisko de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
'l 

1 .1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestaÍ declaração falsa

durante o tràmite;
1 1 ,1 .5 - Fraudar o processo;

1 I .1 .6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;
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c) Apresentar amostra falsiflcada ou deteriorada, no caso de solicitaÇão de amostras;

11 ,1 .7 - Pralicar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

1 1 ,1 .8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 2013;
'11,2 - Com Íulcro na Lei no 14.133, de2021, a AdministraÇão poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar aos

concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

1 1.2.1 - Advertência;

11.2.2 - Mulla
1 1 .2.3 - lmpedimento de licitar e conkatar e;

11.2.4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

1 
'1.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

1 1 .3.1 - A natureza e a gravidade da inÍraÇão cometida;
1 

'1.3,2 - As peculiaridades do caso concreto;
1 1.3,3 - As circunslâncias agÍavantes ou atenuantes;
11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5 - A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçóes dos

órgãos de controle.
11,4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no
prazo máximo de 30 (kinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11 .4.1 - Para as inÍrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1 .2 e 1 1 .1 ,3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato.
11.4.2 - Para as infraçôes previstas nos itens 11,1.4,11,1.5,11.1.6, 11.1.7 e 11,1,8, a multa será de '15% a

30% do valor do conkato,
11.5 - As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.
1 1.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçáo.
'1 1 .7 - A sanção de impedimento de licitar e conkatar será aplicada ao responsável em deconência das infrações

administrativas relacionadas nos itens 11,1,1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

1 1.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

deconência da prática das inÍrações dispostas nos itens 1 1.1.4, 1 1.1 .5, 1 1 .1.6, 11.1.7 e 11 .1 .8, bem como pelas

infraçôes administrativas previstas nos itens 11 .1 .1 , 11 ,1 .2 e 1 1 .1 ,3 que justiÍiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.

156, §5", da Leino 14.13312021.

1 1 ,9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de regisko de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1,3,1.,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido exigida,
nos termos do art.45, §4"da lN SEGES/IVE no73,de2022.
1 1.10 - A apuração de responsabilidade relacÍonada às sanções de Ímpedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçáo de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos peíencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçá0, apresentar deÍesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

1 1 .1 1 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e conkatar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que liver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
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com sua motivaçâo à autoridade superior, que deverá proÍerir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.
11.12 - Cabeá a apresentaçáo de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

1 1 ,13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida atá que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.14 - A aplicação das sançoes previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA. DA GARANTTA DE EXECUçÃO

12.1 - A contrataçâo conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n0 14,13312021, en ualor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,
'12.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar poÍ cauÇão em dinheiro, titulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado náo pague o prêmio nas datas convencionadas.
12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações reÍerentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora,

12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçoes e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato,
12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçâo, o contratado

Ícará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da

execução ou o adimplemento pela Administração.
12.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12,7.1 - prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do nâo adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

12.7 .2 - nultas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

12.7.3 - obrigações kabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.

12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

12,7, observada a legislação que rege a matéria.

12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do conkatante, em conta específica a ser fornecida,

com correÇão monetária.

12.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

12,11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constâr expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

12.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogaÇão de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçào, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notiÍicado,
12.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria,
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12.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto âo início

de processo administrativo para apuraÇão de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n." 14.13312021).

12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro{arantia, oconido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caractenzaÇão e comunicação poderão oconer fora desta vigência, náo caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçoes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
12,'15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituiçáo da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o conkatado cumpriu todas as cláusulas do contrato,
12.16 - A garantia somente será liberada ou restituida após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

12.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo adminiskativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à contratada.

12,18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.

12.'19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto,

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA. DA ExrNçÃo CoNTRATUAL

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocona antes

do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato.
13.2.'1 - Quando a não conclusâo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:
a) Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções adminiskativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinçâo do conkato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n0 14.133/2021 , assegurados o contraditório e a ampla deÍesa,
com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei.

CLÁUSULA oÉcIMA QUARTA. Dos cAsos oMISSoS
14,'l - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14,133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei n0 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAçÔES CONTRATUAIS

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a acertar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3 - As alteraçôes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art, 13ô da Lei no 14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA. DA puBLrcAçÃo
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16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataÇóes Públicas
(PNCP), na Íorma prevista no arl.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oÍicial na lnternet,

em atenção à Lei no , 12 .527 , de 201 1 ,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Do FoRo
17.'l - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conúato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo

de Conkato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1", da Lei n0 14.133121.

Declaram as partes que este Conkato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus juridicos e

legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, .,........,.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

2 CPF

1
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AVISO DE LICITAÇAO

Modalidade: Pregão (EIetrônico)

Tipo: Menor Preço

Edital N'2024.06.25.2

Objeto da Licitação: Aquisição de gramas para o paisagismo dc praças e logradouros públicos
para atender as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro
do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, toma público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão no 2024.06.25.2, do tipo eletrônico, cujo objeto é

a aquisição de gramas para o paisagismo de praças e logradouros públicos para atender as

necessidades da Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura
marcada para o dia 09 de julho de 2024, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das
propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 26 de junho de 2024, a partir das l7:00 horas. Maiores
informações no Setor de Licitações, sito na Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, n' 120, Centro
- CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363, no horário das 08:00 às l4:00
horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 25 de junho de 2024.

Wandson de Freitas Pereira
Pregoeiro Oficial do Município
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Presão Eletrônico no 2024.06.25.2. O Pregoeiro Oficial do Município de

Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público. para
conhecimento dos interessados, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma
eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame
licitatório, na modalidade Pregão n' 2024.06.25.2, do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de
gramas para o paisagismo de praças e logradouros públicos para atender as necessidades da
Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, com abertura marcada
para o dia 09 de Julho de 2024, a partir das 09:00. O inicio de acolhimento das propostas
comerciais ocorrerá a partir do dia 26 de juúo de 2024, às 17:00 horas. Maiores informações na

sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na R. Interventor Fco Erivano Cruz, n' 120, l'
andar - Centro - CEP: 63.010-015, pelo telefone (88)3 199-0363, no horário de 08:00 às [ 4:00 horas
ou ainda pelo e-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/Ceará, 25 de Junho dc 2024.
Wandson de Freitas Pereira - Pregoeiro Oficial do Município.
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EsTADo Do CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPÁL DE JUAZEIRO Do NoRTE - Aviso dc LicirâçÀo - Pregão no 2024.06.25.1. O PÍeSoeiro

OíicrÂl do túunicípio dc luazciÍo do Nortc. Esrâdo do CcâÍá, no uso dc suãs atriburçõcs lcgais, Ioma públco. pârâ conhccimcnto dos !nlcrc§srdos, quc

esrâri reatizando. por rneio dâ plaraforma clerrônica wlvw bllcompras.com, por intcnnédio dâ Bolsa dc Licilações do Bras,l (BLL). certamc lrcrtalório. 
'râ

nlodalidade Prcgão no 2024.0ó.25.1. do tipo elclrônico. cujo objelo é â âquisiçào de equiponrcDtos c nrateriâis pcnnanenlcs dcstinados ro !lendimc'rlo das

neccssidades op;Íacionais cenrío c;órgico do Hospital Maremidadc Sào Lucas. de acordo conr o ternrc de repasse N' I 1.422.073.000/124G06. cclcbÍado

Convocâtólio e seus anexos, com âbertula mârctrda para o dia 9 de julho de 2024, a partiÍ das 09:00 horâs. O inicio de acolhimenLo da§ prünostcs conrúrcrâis

ocoíerá a paíir do dra 2? de junho de 2024, às 09 00 horâs. Mais inÍbrmações no Sctor dc L;citações. sito na Rua IntcrventoÍ Frâncisco EÍivano Cruz. n'
t 20. Cenk; - CEp: 63.0 t0-0t-5 - Juazerro do Noíe - CE, relefone: (88)3199.0161, no horá.io d€ 08:00 às l4:00 horas ou .rndr pclo e nrail: cpl(riluú?ciÍô. 

-
cc.gov.hr.Juazcir,,do\dícCE.25,lcJunhodc2(,24 PcdÍ,'HcnriqucCándidodcL,rr PrcSocrr,, OhLr.rl d,,VunrciPri' 

:i,], ,.i- li;.11 lt;.|t,
b íb\'

ESTADo Do CEARÁ - pREFETTURA VUNICIPAL DE JUAT,EIRo DO NORTE - Aviso dc l,icirâçâo - PregÀo Eleq'ôniro-Ifr4024.06,25:. o

que esrará reahzando. nc sede dâ Prefeilura, arravós da pla(aforma clctrônica www.bllcomprâs.corn, por intemédio dà BolsÂ de Lrcitaçôcs do Brâsil (BLL).

cena're hcilaklrio. na modalidâde PÍegào n' 2024.06.25 2. do ripo elerrônico, cujo objero é â aquisiçào dc granras para o paisogrsnro de pruças e logrudouros
públicos pârâ ârender 0s rccessidades da SecretaÍiâ de Mero Ambicnte e Scn,iços Púhhcos de Juazeiro do NoÍrc/CE, conr abeÍurâ nrarcÂdâ para o diâ 09 dc

iulho dr 2024. â pârriÍ das 09:00. O inicio dc ocolhimenro das propostas €omerciais ocorÍeÍí â paÍtir do dia 26 de junho de 2024. às I7:00 horâs. Mâiorcs

i oÍmações Da sede da Comrssào PerÍrnente dc Licilaçào, sito nr R lnterventor Fco Erivaro Cruz. n'120. l" andar - CenLro - CEPI (,1.010_015, Pclo
teletofle (88)l199-03ó1, no horário de 08:00 às l4:00 horâs ou ainda pelo crnaili cpl(4juazeiro.ce.gov bÍ. Juazeiro do Norie/CeaÍá, 25 dc Junho dc 2024.

wandson dc FÍci(as Pcrcira - PÍcgociro oticial do l\4unicípio

ESTA DO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICTPAL DE JUAT,EIRO DO NORTE - AVISO DE CREDENCIAMENTO - EditAI dC CTCdENCiâINENtI)

n" 2024.06.25.1. O /\genre de Contraraçào do Municip.o de Juâzciro do Noíe, Eslâdo do Ceârá, no uso de suas atriburçôes lêgâis. «rrna público. para

conhecimenro dos inreressados, que €stará reccbcndo, âlrâvés da plaraformà eletrônica urlwbllcompr s.com. por inlemédro dâ Bolsil de LrcitrÇões do

Brasil (BLL), o lemro de âdesào ao cÍcdenciamento e a documenlaçào de habilitação paÍa a pârticiprçào no sorteio do CÍedcDciâmenlo n'2024.06.15 3.

cujo objero é r contÍataçâo de l€iloeiro público oliciâl corn â finalidade de prepaÍar, organizar, divulgar e intermediar a alienaçào dc bens !r1ó\crs rnicNíveis
do Municipio de Juazeiro do Noíe/CE. confonne especificâções constantes no Editãl Convocatório e seus ânexos. até o dra l8 dcJulho de 1024. Maiores
informações na sede da Cenlral de ComnrÂs do Municipio, s(o na Ruâ lnterventoÍ Francisco Erivâno Cruz, n" 120 - t" ârrdü, Centro CEP: 63.010-015.
pelo teleÍ'one (88)3199-0363, no horário d€ 08:00 às I4:00 horas ou ainda pelo e-nrailr cpla4juazciro.ce.gov.br Juaz€irc do NoneiCE, 25 dc junho de 2024

Pcdro Hcnriquc Cándido dc Lirâ - Agcntc dc Conlrâtâçào.

Eslrdo do Ccârá - !lunicípio dê Deputâdo Irepusn Pinheiro - Aviso de Licitâçâo - Prcgão N'2024.04.26.2. (A) Sc^,iço Autônomo,J< Àgua r Esgor,,

do Municipio dc Deputado IÍàpnan Pinherro/CE, âtravós do(â) scu(râ) Pre8oeiro(a), torna públrco que realizará às 09i00h, do dra 09 dc Julho dc :014.
no eDdereço clcrrônrco htrps://compras.,n2atecDologiâ com.br/, Prcgão n" 2024.04.2(t.2. Objeto Rcgistro dc Preços visando à aquisiçÀo de rraterLars
(rubos € conexôes, nrateriâl clétr;co, peças de rcposiçào e ferrarrentâs) de inrercsse do ScÍviço Auklnomo de Agua e Esgoto - SAAE do Municipio dc

irapuanpinheiro ce.go!.br/licilacâo.php. InÍ-omâç(les no endereçor Av. dos três poderes, Centro. D€putado lrapuân Plhheiro/CE, 26 dt junho de 2024.

^ntônio 
Lucas Feitoza de Sousr - Prcgoeiro(â). .â

Estado do Ceârá - Preltitura Municlpâl dr Potiretamâ - Aviso de 
^djudicação 

€ [Ionologrção: Concorrência Eletrônica n'. Cf,-005/2024 -
SEIN_FRÁ. Objeto: Conlrataçáo de obras c ser\iços de engenharia para a pavimentaçào em pedra roscâ em diversas ruâs, nos BairÍos Ccrrrro, Btriffo do
Chico e BaiÍo Trrpiá. na cidadc d€ PoliretaÍnâ-Ce. de respoDsabilidâde da Secretaria de [nfÍaesLrutur.r. deste Munrcípio. Ob,]eto Adludicado e Homologado
ae,rpÍesaAbasoConstÍuçõeseServiçosLTD^,inscriranoCNP.In'49.622.831/0001-94,coDlovrlorglobal de RS (892.579.65) DatadâAdJ dicaçào:
l2106,2024 Dara da Homologaçãoi I2106,2024. Signatários: Frarcisco dâs Chagas Bezôrra Freilírs - Secretário de InliircstruNra (Conúal nte). Francrsco
José do Nascimento, sócio adminrstrador - Abâco Conslruções c Scn'iços LTDA (Contrâtrda) Kelria ,\méliâ Dântâr Silvâ (AgcÍte dc Conlralação da
PMP),

Estâdo do Ccará - Prcltiturâ Muhicipâl dc Pcntecostc - Termo dê Adjudicâçáo e Homologxçio. O Secrctúrio de Infrâes(rxluíâ e DcsenlolvimenLo
Urbano de Penlecoste, Sr. Miguel GoÍn€s Marlins Neto, inscrilo o CPF *++ 618.753-+* ,ro uso de suas âtÍiboiÇóes legâis e considerando a Comrssio de
Liciraçào cumpíindo rodas as ex;gênc;as do procedimenro de Iicitaçào cujo objeto é a conlÍaraçào dc serviços de enBenharia visando a construçào dc 02
(dois) galpôcs industriais, no Bairro: Rcnasccr do Municipio dc Pcntccostc- Confoínc Ancxos I c II partc rntcgrantc dcstc Proccsso vcr)r, homologâr c
adjurlicar o presente Processo Àdmrniska(ivo de Licitãçào n.' 2023.10.25.3 I -CP-ADM, pa.a quc produza os efcilos le8âis ejurídicos. Assim. no lermo dâ
l€gislaçào v'getrle. tica o presenle processo Homologado e Adjudtcado em favor der Alphalech Construçào e Loc0çào LTDA. inscrito no CNPJ MF sob o
n"05012.72610001-20,novalorglobÀldeR$5010321.6t(cinco ilhõesdeznril c rrezentos e viltc c um rears e sesscnta e oito centavos). Reprcscntân(e
Iegal: VeridiaÍo Rodrigues Difls, inscito no CPF n' +*'95r.911- Pcntecoslc (CE),21 d€ junho dc 2024. MiÉuel Gorncs Mârtins N€to - Sccretário dc
lnlrâestruturâ ê Desenvolvimento Urbâno.

Estsdo do Ccârá - Prrlciturà Municipâl de l'entecoste - Extrâto do Contrrlo - Contrâto N" lll-2023,10.25,-ll-CP-ADM - Co'rcorrênciâ \o
2021.10.25.1I -CP-AD)'1. Contralante: I'rcltrturfl Municipalde Pentccosle. Contrâtâda: Alph tech Consrruçào E Loc.rçáo LTDA. Dala dc AssiD.rtum do

no BâiÍo Rcnasccr do Municipro dc Pcn(ccostc. PÍ.rzo dc Exccuçào: l2 (dozc) 
'ncscs. 

Assina Pclâ (hntratantci Migucl Gomcs Mart;ns Ncro. Sccrcrário
de lnlraestruturâ € DescnlolYime to Urbano. Assina pela contÍatada. Alpharech ConstÍução e Locaçâo LTDA - Vcridiano Rodrigücs Dias RepresEnran(e
Legal Pcnt€coÍc (CE) 2l de Junho de 2024, Miguel Gomes Mrrtins Neto - Secrclário dc Infrâosllutura c Desenvolvimento Urbrno.

Estâdo do CrâÍá - Pref€iturâ Municiprl de P€ntecostr - Extrlto de Rrscisão Contrâluâ1. O S€crelário de lnÍraesrrulura e Desenvolvrmenlo U6ano
do Murrcipro dc PeDtecoslc, (orD.I público que toi Rescindido o ContÂto n" 90007/2024-0lCP- SEINFRA, cclebíâdo cnr 24 dc nrâio (lc 202,1, rcsultânrr
do Processo Licitalóío de Concorênc'â n" 9000?/2024-CP- SEINFRA. cclebrado entre o Municipio de l,entecoste através da Preltilura Munic'pal
(Contralante), e do oütro lâdo à empresa Construtora Bencvides Aguiar LTDA (Conrratâda), visando a contrataçào de serviços paÍa rccupeÍâçào dc csrüdâs
vicinais - TÍcchos Il e IIL Dâta de Assinâtura da Rescisào. 24 de iulho de 2024. FundâDrcntâçio Legalr art. 137, I cm consonáncin corn o |lfl 138. incisos I

da Lein." l4.llli2l e su.rs alterações, posleriores Pcntecostc - CE,24 deiunho dc 2024. Miguel Gonrês ]lrartins i\-cto -Serrctári{, de lnÍr$cstruturà
e Descnvolvimento Urbano.

Estado do Ccârá - PÍ€f€ilurâ Muhiciprl dc Pâcârus - Avlso de Julgâmenlo de Habilitaçào - Tomâdâ d€ Preços N" 2023.07.21.002- TP. A Secret.tiâ de
Infrr€strutura e Desenvolvimcnto Uôano dâ PrefertLrra Municipal dc Pacajus-CE, tonra público para conhecinlento dos interessados. quc âpós ânálise dos
docurrrcntos de habilitaçào pela Cornissào Pernrarcnte de Licilaçào da Tonrada de PÍeços N' 2023 07.21.002- TP, conr tins à conÍataçào de cnrpresa parâ
rc\itâlizâção com urbanismo luÍísLico ambiental do polo de lazer Luis Cârlos na Crdadc de Pacajus/CE. rpurou-sc que as empresasi Clezinaldo Consrnrções
LTDA ME; Nascenrc CoDstrüçôcs LTDA EPP; LexoD Seryrços & Consll.lrtorâ; EleLrocâmpo Scrviços c Corstrrções LTDA, Uno Incorporaçócs LTDA e CK
Eng€nhana LTDA, làra'n considcrada-s IJâbilitrdâs. As enrpÍesas Aos Conshuçõcs LmA: Abrâv Consxuções S€rviços Eventos e Locaç(lcs LmA EPPi
RM Clenenrc Candido ME e Rcalize Enrpreendirrrentos Linrilada, lbrânl collsideradas Inabilirâdâs. l'icâ aberlo o prazo rccursrl conÍornrc Art. 109, I, "â
dc Lcr 8.666 91. Nào ha\ôndo in(e'rção d! recurso a sessáo dc prosscguimenlo daÊse-á em 04 de lulho de 202.í. às 08h:o(llnin. Pacrjus - CE, 24 de Junho
de 2024. Bruno Pereirâ Figueircdo - Sccretário de Inlirestru(ura e Der€nvolvimcn(o Urbâno.

I S(-

tltÍsTo

i.i:i9 . ç1i30
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EXTRÀÍO DE CONIRATO

tssN 1617 7469 rl! 121. qunrta í. ra, 2ó d. tunho dc ?0/4

F.rÍilo de tônÍir. N? 1224062rO01 Pidct Prcí.d!rJ MuÊ,.pr 3: lri(nqa, a«ivó3
t1à tt!rctú à de Eaúczçào t ampÍasã ÀB Come(o c Dtsli'bu'dor3 de Éirdrp.úrrtoe lÍOA
O5t,{o aq! Íção de nràteJ'.i perzdDe te Jê tLrÊr.r'e d" 5rc6às
Se.rerir r! da Pretp't!ri Mun,. pal d( ltà hn0à/aL, .ó.fônnê ejpe.'4.àçàes .ôfidâr !o
tÍF. dê iêÍêÍên.!, a,1êxô iô êdtal tufdJ'ncnliçiÕ LesJr o Frcce*ó de ricnaçio, da
modJl'didePr.gioE.trôn.otomha3oloboNe2023.0607.D1PE.mcó.ÍorrrdadÉ.om
3 Le |ÊdÊrà N^ 3.6G6/'!1. dà Le' FedeÍál Nr 10 110/02, De.reto Fede,!l No i(l 0?4/19 !
D.Lrcto r edEràl N! / 392l:1013 Va o, do Cohnrtor Glôhà R5 r/ /â6 ú0 Gelêntd ê !e!e n
e rBrerenros e óltent3 . rÊir ,ê3iÍ) orie.m .lo, lrecurôsr .5 derp$.5 dero(e.lci dar
.onrir,çô!s q!. poderio,.ivÍ desti Lcrtaçio coíêrio à .oft, da rc.!«ór esrc.iÍ.ô,
.ofr Bnador no íêspe(tNo orFm4fro mun(iDr, nert.tc, rêuer,fa d. rilucatào, $b i
srpu'nrê Colàçàô Orcàmêntiria: 12 03.12.361.0171.1.016 0000 llemento Jr Da$cis N,
4 4 90 52 O0 ÊontÉ de Âe.uôor 1 541.0000.00 P,àro o pre!êntÊ inttrlmrnt. !'rôdu: ri
reus luÍjdrcô5 e leBa s eíeitos à p!.t í da dõt! dê ruõ rísr.-turã . v'g€ri .te 3l de
d.!embro dô .cí.nt. :õ. OãtJ: ltrú nBJ CE. 2a d. lunho de 202d. 5,Br.tiíor Màía
Gor.(!' Nlrfuns tícr. e teá.d/o losi Vie râ Soâíe,

PREFEITURA MUNICIPAL DE ]AGUÂREIAMA

AESULTÀOO OE IULGÂMtNTO
ÍoMADA Of pRÉçOs irr :0241129O1-SErN

ResullJCô de lúleJm€nr. dr tJ!É c. ,rcp.íír (ômErLàa Í\lôdarcrdê Tohrda cê
P'c(.r N ! 2021112!Ol !E,\

dL1 l.t3(io dr Pr.ât,r,r Munr.rrJ c" lrqurkrrmi
krri puh .. ú kr!ii:1iLjí).lo luigàmr ro rlÀ. Proporr.. rom.,oài. d, T.mãdÀ de Piiit.e
N' 10)3112roi S[rN, d; SÊrúhrc lorhr: ltr'prlJi Ci3rfcrdà! 1i. Lutrr Copá
!n8c^hrrr LTD^, ir.íit3 n. CNPI nc 02.200917/0001 65, .om Viior Globrl dc ÊS

99')999,5s iQri.nenlos c Novcnra e Nove Mil, Novccortor c Ncvêilr c Nnro iicas c
( rqüo,tà . Àlôv. Ce.t3vús)j 2o Luêar: ÂliS Corslnr(io .lc td ir.Íx r Pro,ctos [,RELl - M[,
trr., tà nô CNPI n',32.733.025/0001 32, únn VâlrÍ 6ohà .li R5 60082790 {seir«ulr
m'1, ótrocênlor e vt.te e s.tê rêr; e iov$ü retrtrv.s); .1, rug3,: Brid} theehlunr tTí)Á,

'n!(nrô 
tro CNpl n! l9 É95 5!t/0!01.03, (om vàlor Clobàl dr PS 656 551 iO lre{ccnlô! Ê

. nqrintà ê !.d m:i, quinhenic5 ê.nq!ênti. rés rêã6 e de?.€nt os)r ,1! LUBãr.
t L úo.ãhpô Sê*ic.r. Côn(r!Íôc: LTDÁ, rnÍ'(r ro INPJ n! 6:] 551 373,/0001 01, .om
vJlor 6lobàlde RS 6-ci 2i0,21isq{ento§ e iovehtà e mir, dúr.rl e tetênla.., i e v tf
e um.enr o5). ErFr.sór aleldJ5 ncad.t 0l Ddgt Con«rútõe. e UÍbàn4nlo Ir0.1,
trú.rr. nc CNPi nr lJJlS lgiloaEr-C9,02 - C R P Cortà C.irÍu!õês ê ?.êrtàdoí3 dê
!Ê,rçor LTDÂ, ns.rla.cClPlnc02567l5//0OO129;03 Epy:o aonsÍuçier, õ!(ri. no
CNP,. Á8955 513/(Ir01671 aê xi€ho Lr.dim de Frãn(á LToÂ, rns..te Ío aNpl tr'
l5.S'á3.119/0C!r 30;05 QUJLíc .cnslíuçóêr lÍDÁ. ÍBrr t. no CNPI n? 13.020126,10001
93r06 iasdaS'lvJccnn/!ÇôesElRELl, nrcítônocNplnP107g7i4?i(r001-2r,MorvD'
ndo rpreec'{àçóo Í.ratd3tio ià p.opoía de p.cÇoj, C.nío'mo \.li.t3dô 

^ 
t o.6i

4., {ín.rà titô Lrmrtã.ã . tPP, ,ns..tã ro CNPI nt 01.:47 la9/0C41 93, ílc.ãrou vã
on. o rào re, nàii à Í),opoifu o. !r(ço5. Âliâvri3 dcÍi pub[oç;r.
í|o iL,cío pír7o rúurr;l de r(ordo coF r.I 10'l mrúo l, rliÊ3 ,i rlâ ie, FêdêrJl l_
,rohur)1 r \uJ\ "'"..(r.1 \.r rr,, ,,íui,.d(u.. -,r.d\,, i L Jí
l(irr(loadiJtur'erJn r Le f,or h- 

^ 
anm Íio

làitr à«rtàmà cf 25 d. tuíhô.le ?0lr
1(LE sON WILION RODRIüU'' PÉRÉIRÁ

Í,rês d.n(. dà CtL

PREFEITURA IVUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORIE

avrso ot cREoENCtaMtNTo . 2024.06.25.3

lualeúo do Norre a9, 25 de J!nh. rle 1024
ptoRo rltNÍr o9t cÁNo Dr.r ct L 3Â

AV|SO Ot LrCtÍÀçÀO
Pf,tGÃo N' 2024.06.2!.r

luJrrtro do N!^. . c1,25 d.lJnhú.i.2024
PTDRO IlINP AL]' CANDIOO DT IIRÂ

Âvtso ot Ltc,TAç,Áo
pâEGÃo EtÉTRôNrco N' 2ota.o6.2s.2

lorrc rô dô Noíle cE. 25 de jJnha oe :c2a
w^xo§oN DL tFLrTÁs r,altLrÊ,Â

À cPi .,ê â(Í/r rurd Mú^( pàl d" i.,rirl "ú.ú./C:. '.ai .ub (. nr,.,
tunhc(Íh+nri 'j 

j trri.r"ssàdor qrii r rrd r .lo rl a 27 nÊ lrnrlr. ,i. ;a:1 ,\ ir,rhlo.r i ,rr.
d d, 02 Ce lu hô d. 2ir2i is O7h59n'n, .nârô lbÉ,t. ô r.{eb nr.r!! .,i! pÍ.eo :r( , .r '
do p.o..Ío de DÍlenia Éevônca deühidô àDJro, JtÍrvés.o d".].!Bço'rtlranri
wwÍr [.trama rbràs .nn].1-Í.

À,nLel!'à dú rvro dc drpc.sd ""1ÉlÍó,'cà lonÉÍa lei olrldd ruiLo rD,lr
ww s.v brlDn.p/Ê-br, wew rc L,coe\ lce.ce.sov l,/ . wtr'w li. trmr:,tbrrj l ..,r br o! .o !)ll lr
cndcreÇoraSede dJ iirereirurô,lorô zrdi na a! Carr(iD Br rD, s,'n, c.fúo, Àtrnnopo{/cÊ

À Íírc d. lin..! soíi ríJl'zrni .o d , 02 dc Ju hô r. 202lr i! o€hLrom n ír
4.«rrrnd. no dr.0l.lo l!hod,2024 àr 11h00Ín,n r Ô!J]!.5.,.i.trôniJ.:rni rl. t'po
nrÊrúr pÍeto poÍ trenr, tünbàdtr $b o Nr lí06041/'.102á,.o,r Í!n5 l. ',rntr)ràt;]. dp
empr.sa srpeclãliràa. para âqui5iíio roit\rrí. romo )Êrvço riis, D.ri 1r.r,l.I i!
hr.ê!edrd.\ da! d!.Br\ s.cr€t3nrs do runrciD'o C. Mi nómr. tE

^",.#: 
:::: r"L:"Ii"';j:,:-:,H-J"l['iLy 94

rrl iú.t)! .1, ), ai t, -t. 1 1ri:
f'R^NCrScO O^( l r;\ar\..r!,F :ra.r f.rYa

ÀBêrr: ce cDnrrúçã.

PREFEIÍURÂ MUNIClPAL DE PiNÂFORTE

Fcnk.oic aL, 2! d. tu.hi irc 1..2'1
./l6ntL Gor,rtS f,tÂRi N:; .rtTc
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O i.aeriE Ce aonta,açr. J. MLntr p,o oe l!arE-1. do Norle, trL.ro Co Cca'tr,
nó u\o dê s!âr âlrió!,cõer erla, !ornà Dúblico, riÍa !.,hê.lhenro aoi arÉí!srâdo3 !úE
êiãrii :e.ebÉndo àú.yé5 .r plãàtÍrr rl€kc.(r v.,ww b .otr,pr.!.cDn, por L.trnrédrô
dâ Bolrà C. tr.{àçô.i\ i! Rín: i:ilLl, a rc'mo C. iCeriô iiê.r.Cen.rrnr"Nô c,
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losprlrl [fJtei. da.jÉ São Lucr!, de !(orCo .o I o tcrho dc Íepô5sê Nr
l1 42? 173 000/1240-C6 .. obrrJc .on' o M ô\(.t D dã Srúic, EDr ntcríÉ.1r. dr
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lrcEáo ÉicÍôrr.o n! PL/2AA\ú/Or/\N,1, .tuc I nha conro obietv'- r Co,r.ôln1i,o do:
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Lrciraçào - Pregáo n" 2024.06.25. L O Pregoeiro Oficral do

Municipio de Juazeiro clo Norte, Estaclo clo Ceará, no uso c1e suas

arribuicóes legais, rorna pútT lico, çrara conhecirnento dos interessados,

clue estará rcalizanr,lo, por meio da placaíorrna elerrônica

u'nw.bllcompras.coru, por rntermédio da Bolsa tJc Liciraçóes do Brasil

(BLL), certame licirarório, na modalitlacle Pregâo no 2024.A6.25.l,

do tipo elerônico, cujo objero é a aquisiçío de eqrriparnentos e

nrateriais permallcntes rlesrinados ao arenclirnenco das rrecessidades

operacionais centro cirúrgico do Hosprtal Maternidade São Lucas,

.lc aco'do corlr o tenno r,Je .e1,asre N" II.422.071.000/1240-06,

celebra,..lo conr o Minisrério da Saúde, por irrtermédio rll Secreraria

Municipal de Saúcle de Juazeiro do Norte,/CE, confo.me especificações

l;'resentoJas juntr,:ro Editll Convocarório c scus il11exos, conl

\-ábertura marcada para o dia 9 de;ulho de 2024, â prrrir das 09:00

h,.rras. O inrcio de acolhrmento das propostas cornercrâis ocorrcri lr

parrir do dia 27 de junho de 2024, às 09'00 hotas. Mais informações

no Setor de Licitâçóes, sito na Rua Inrerventor Francrsco Errvano

Cruz, rr" 120, Centro - CEP, 63.010-015 - Juazeiro do Nolte - CE,

rclefone, (88)1199-0363, no horârio de 08,00 às 14,00 horas ou

n inr.la pelo c-mail: cpl@juazeiro.ce.gov. br. Juazeiro do Norre,/C E, 2 5

.1e jurrho de 2024. Pedro Henrrque Cirrdido de Lira - Pregoeiro

C)Íi ci al (lo Mu n ici pio.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITU RA MUNICIPÁL DE JUAZEIRO DO NORTE

\VISO DE CREDENCIAMENTO - EJital de Creclenciamenro n"

2t124.0ô.25. L O ASenre Je C.rnrrarirçau Jo Mu nrcipro .le Jurzerr'.r

do Norte, Estadcr do Cearí, no uso tle suas atribuiçôes tegais, rorna

púLrlico, para conhecimenco dos interessados, que escará recebendo,

arravcs da plarríorma elerônica www.bllcompras.com, por interméclio

da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), o termo de ar]esão ao

credenciamento e a clocumentacão tle habrlic.rcio para a partrcrpação

n() sorreio clo Crcllenciamento n" 2024.06.25.1, cujo objetr: é a

corrrrltaçio clc leilociro Lrútrlico oficial com c íinalidade de t,reparlr,

organizar, divulgar e inrernrediar a alienação de bens n1óvcis inscrviveis

rlo Municipio rle Juazeiro do Norte/CE, conforme especrficacôes

consrâl1res no Eriiral ConT,ocatório e seus Anexost âte o.lia l8 de

yulho de 2024. MaioÍes informações nâ sede da Cenrral de Cornpras

.lo Murricipio, siro na Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, n"

120 - 1" andar, Cerrrro.CEP, 63.010-015, pelo celefone (88)3199-

0161, no horário Lle 08:00 às 14,00 horas ou ainda pelo e-nrrrl,

cpl@juazeiro.ce.gor,.br. Jtrazeiro do Norre/CE, 25 de junho de 2024.

Pcdro Henrique Cârrdrdo de Lira -Agente de Contrâtâcào.

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitacão - Pregão Eletrônico n'2024.0ó.25.2. C) Pregoeiro

OíiciaL clo Munrcipio de Juazeiro do Norte, Esrado do Ceatá, no uso

de suas atribuicóes legais, torna público, para conhecrmento .los

inreressadt-rs, que estará rcatizando, na sede cla Prefcitura, atrar'és da

p[araltlrma elerrônica wwwbllcompras.com, por intermédio c]i Bolsa

de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, ,.ra rno.lalida.le

PregÀo n" 2024.06.25.2, do tipo eletrônico, cujo otrleco é a âqLrisiçlro

de gramas para o paisagismo cle praças e lograrlouros públicos parn

atender âs necessidades da Secrerirria de Meio Anrt renre e Serviçcts

Públicrx ele Juazciro do Norre/CE, con'r âberturn mirrca.la parit t,

dia 09 de Jullio de 2024, a parrir das 09,00. O iuicio de acolhimenrcr

das propostas comerciâis ocorÍerá a pÀrtir do clia 26 de junho cle

2024. às t7,00 horas. Maiores irríormrçóes nl se.le dl Con)iss,ü)

Permanente de Licitaçâo, siro na R. Interventor Fco Erivano Cruz, n"

120, 1" andar - Cenrro - CEP, 61.010415, pel.r reletone (88)3199-

0363, no lroriirio ,le 08,00 às 14:00 h<-rras ou rinda pelo e-nrail,

cpl@juazeiro,ce.govbr. Juazeiro do Norre/Ce.rrá, 25 .le Junho cle

2024. Wrndson de Freitas Pereira - Pregoeiro Oíiciâl do M uDicipio.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Exrrato clo Aviso de Dispensa n" 2074.06.25.4. O Agenre de

Conrraração do M unicipio dc_fuazeiro do Norre, Esrado,.lo Ceará,

no uso ele suas atribuições lcgâis, torna públrco, para conhecimenro

dos interessados, que esrrrii realizando, na scdc Jil Prcfeitul'â, iltrirves

da plaraforma elecrônica www.bllcomprâs.com, por rnternédio da

Bolsa de Licitacôes clo Brasil(BLL), cercame na modrlielade Dispensa

Elerrônica n" 2024.06.25.4, cujo objcro e â Írquisrçio dc disposirivos

móveis ripo rablets e Capa ele Proreção, para suprir as tlenrandas rlls

arividades rniniscradm pelir Secretaria de Espt,rte e JuvenruJe de

Juazeiro do Ntrrre-CE, conr abertura marcadu l,lra o dia 4 Je julho

de 2024, conr inicio da tlisptrta às 08'30 c rérnrirl() às [4,]0 horas.

Mais informacões na sedc da Ceutral de Compras do Municipio, sito

na R. Incervenror Fco Erivano Cruz, n" 120, l'andar - Centro -

CEP, 63.010-015, pelo relefone (88)1199O161, no horário tle 08'00

às 14,00 horas ou ainda pelo c-'nail' cpl@juazeiro,ce.gov.br. Juazeiro

do Norce/Ccará, 25 de junho cle 2024. Pedro Hcnriqr.re Cânclitlo Je

Lir.r - Agertr tle Conrrir.rçi\, Llo MuniLípi,).
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